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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁCUA FRIA
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MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSOIlll ttltfiro a tlr ,lÊw

CoNTRATO No 049i2025

REF.: PREGÁO Er.ptnÔXrCO N..028/2024
PROCESSO ADMINISTRAIIVO N" TI2l2024

CONTRATO DE FIORNECIMENTO, QUE ENTRE SI
CELEBRAIII DE IJM LADO, O TUNDO MI,IICIPAL
pB saúon B o uurrcÍpro or ÁcuA FRTAiBÀ E, rro
ouTRo Ll\Do, A EMPRESÀ II${NAMEI)
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRODI]TOS
EOSPMALARES E ODONTOLOGICOS LTDA, NA
F\ORMÁ ABAD(O

O UUf.'ICipfO pn ÁCUe FRIA, pessoa jrrídica dc direito público, por meio do FIJIIDO MUMCIPAL DE
SAÚDE, pessoa jurídica de direito público intemo. inscrita no CNPJ,{\,IF-sob o n" 13,qm.2q!.ü[l-60, com sede à
Rua Rui BaÍbosa, r" ,10, centro, Água Fria/Búia, neste ato represenado por san Prefeito, o Sr. RENAN ARAUJO
BARROS, brasileiro, solteiro, Íesid€nte e domiciliado na Rua kaná" no 9991, Cenrro, Àgua Fria-BA, CEP:
4E. t70.000, inscrito no CPF n" 816.XX)LXXX$I5 e RG n' ll.XlOL)OO(-77, e sua gesroÍa, Sra. RENAIA
LOMAI\ITO DE ARÂUJO SILVA LYRA. brasileira" casada, residente na Rru João Anrmciação dm Santos n'
I10, inscrita no CPF n' 0O4.)O(X.XXX-98 e RG n'09.XXX.)O(X-61, doraytntc delig.ndo CONTRATAÀITE,
e, do ouno lado, a enpresa LANNAMED DISTRIBUIDORA IIE MEDICAMENTOS PRODIITOS
HOSPITALARES E ODONTOII)GICOS LTDA, pessoa jurídica de diÍeito privado, inscrito do CNPJ sob n'
42.377.6111ü0014l, com sede m Rua C, Nenzinha Santos n" 73, lnte 37, Quadra C, CEP: 45.015470, Bairro-

tt2 l.c
RADE, brâsilcira,

864.X)O(.XXX-00,
celebram o presente Contrato de Fomecimento, na consecução do objuo conratado, descrito abaixo, constante no
Processo Administtttiwo t" 11212024, regendo-se pela Lei Federal no 14.133, de 0l de abril de 2021, as quâis as
paÍles se sujeitrm a curryrir, sob os termos e condiçôes estabelecidas nas seguintes cláusulas::

A

Ibirapuer4 Cidade Vitoria da Conquistâ
denominada CONTRATN)À neste ato
maior, solteiÍa, empresária, portadoÍa da

ç'17)

th eiüllê§C ê§petidltâlfa hôíSrtretfilibiitro de materiais e

T

l.l Constitui o o
equipâm€Dtos hospitalares aÍim de atender fls trecessidadcs do município de Agua Fria-Bahia.

l 2 Este Conüato guffda conformidade com o Pregío Eletúnico n" 028/2024 e seus Anexos, incluindo-se, aind4
à proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos corstírntes do Processo Administrativo n"
1t212024.

t te 13

Total

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2- I O prazo de execução e vigência do presente conrato será de l2(doze) meses, contâdos dâ dâla de sua assinahra,
podendo seÍ objeb de prorrogação, mediaffe lavratura de termo aditivo.

CLÁUSI]LA TERCEIRA - DO V RE F'ORMA DE PAGAMENTO

3.1 O valor totâl do pÍesente conrato é de R$ :6.2D,86 (Seis m.l duzentos e noventa e nove reais e oitenta e seis

centavos).

Rua Rui Barbosa, l0 - CenEo - Aguâ Fria - BA - CEP: 4E l7G.0O0
Emai[: setor.contratos(da guaft ia-ba.gov. br

CNPJ: t3.606.?0210001-65
Tel - (75) 98252-It764

Item Especificação Unidade Quanüdade MaÍca Valor unitrário Valor total

I
Seladora grau cirúrgico 25 cm
área de soldâ de 13 mm Unidade l'1 SELAPACK R$ 370,58 RS 6.299,86

R$ 6.299,86
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3.2 O pagamento seú efetuâdo em até 30 (trinta) dias da apres€ntação da no6 fiscal emiüda conforme legislação
ügente, a efetiva prestaçâo dos s€rviços e aceite final do COI{TRÂTANTE.

3 . 3 A CONTRATN)A deverá apresentar a CONTRATAIITE a Nota Fiscal de acoÍdo com o respecüvo empeúo,
devendo ser emiúda em nome dâ PreÍeitura Municipal de Ágru Fria /BA.

3.4 Havendo qrulquer inegúaridade na nota fiscal apÍeseutadâ ou nâ preslação dos serviços, o prazo parâ pagâmento

somente será contado a panir de sua regularização.

3.5 O pagamenío será feito exclusivamente na conta corÍente 387i6, Agência 4160, Opêrasío: 003, Caixa
Econômica FederrU PD( (77) 9t1f 2-{n54, CIC L272OÍ&.O, Agêtrciâ 1ES0. Brnco do BIrsil, dâ CONTBATADA,
considerando-se, porern, que:

I - não será aceitr cobrança bancária;

II - não hâverá pagâmento antecipado;

3.6 Nos preços pÍevistos no Conrmao estão itrcluidos todos os custos com materiâl dc consrÍno, sal&ios, encargos
sociais, prwidenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como lambém fadamenÍo, trarupoíe
de qualquer na rez4 Írateriaís empregados, inclusive ferramentas, utensilios e eqüpamentos úilizados,
depreciaçâo, irluguéis, administração, imposms, taxas, emolumentos e quaisquer oúÍos custos que, direta ou
indiretanrente, se relacionem com o fiel cumprimerto pelâ CONTRÂTÂDA das obrigações.

3 . 7 Além dâ Notâ Fiscal, a empresa deverá apresêntar e manter aoralizados os documentos referentes a Íegulüidâde
Íiscal, social e mbâlhistâ:

a) prova de regÍaridade para com as Fazendas Federal, Estadual e Muoicipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por TeÍnpo de Serviço (FGTS), e Cenidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei , 12.U0, de 20ll
3 . 8 Na evennulidade de aplicâção de multas à simultaneamente com
parcela vinculada ao evetrto cujo desc

3.9 O CNPJ da CONTRATADA, constanle dâ Nota Fis€âl deveÍá sero mesrno da documentação apresetrIâda no
procedimento de dispensa.

3.10 Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liqúdação dc quaisquer

obrigações financeiras que lhe forâm irryostas, em vimde de penalidades ou imdinplência, sem que isso gere

3. t I Quando da oconência de eventuais atÍasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE,
o valor deúdo deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se faÉ desde a data de seu

vencimento até a datâ do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio poÍ
cento) ao mês, ou 60á (seis por cenro) ao ano, úediante aplicação das seguintes formulas:

r:(nílooy365

EM:IxNxVP,onde:
I :, Índice de compensaçâo fina-nceira;

Tx = PeÍcentuâl dâ taxa de juros de mora anual:

EM : Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeüvo pagamento;

VP : Valor da parcela em atsaso.

3.12 A PrefeituÍa Municipal procederá a retenção do Imposto de Renda na Fonte (IRRF) conforme Instrução
Nonnativa 2.145 de 26 de junho de 2023 a quâl alterou a Instrução NorÍnaÍiva 1.234/2012.

CLÁUSULA OUARTA - REGtrVIE DE E)GCUCÃO/X.ORMA DE FORNECIMENTO

4. I OG) pedido(s) sená(ão) feito(s) atÍaves de Ordem de Fomecimento que será encaminhâda âo fomecedor, via e-

mail, de forrna pÍesenciâl ou ouÍo meio possivel.

Ruâ Rui Barbosa, l0 Centro - Água Fria - BA -CEP:48170-o0o
Emâil: setor.contratos(a'ra guafria.ba. gov.br

CNPJ: 13,606.70210@l-65
Tel - (75) 98252-8764
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4.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar o objeto da contratação €m no máxiÍD l5(quinzc) dias corridos nos
locâis determinados peta Administação, se respoDsâbilizndo por todâs as d€speses Íeferente à etrtsegâ. O honirio
de recebimento é dc segunda a scxta-feira, das 0E:00 à l7:ü)h.

4.3 A Contratada dwerá manter, duÍante a execução do Cotrtrato, em coryatibilidade com as obrrigações assumidâs,
todâs as condiçôes de habilitaçâo e qualificação exigidâs no Termo de Referêrcia e no Conüato.

4.4 Nos preços pÍopostos esülo inclusas todas as despesas com úÍrmporte, seguos, impostos, taxas e contribüções,
despesas administrativas, lucro e dernais insumos necessários à sua corposição.

4.5 No presente contràto nâo será peÍmitidâ a subcontamção ou teÍceirização-

cr.Áusur,l ourxta - crutÉntos on, ecpttetu,naor
5.1 O prazo para enúega deve ser de ls(quinze) dias úteis e foi esabelecido dentro de pfifuetros rcgulares do
mercado e da economicidade da Administração

5.2 O àcetaelaprovação do objeto pelo órBão não exclú â responsabilidade ciúl da enpresa por ücios de quantidade
ou qualidade dos serviços prestados.

5.3 A aceitação inicial dos prodúos será feita mediante a abertura do(s) volume(s), quando da cnueg4 ru presença
dâ CONTRATADA e do CONTRATANTE, os quais, em conjunto, coúerirão o conteúdo dos mesmos. A
conferência seÍá Íealizâdâ através de roruneio (lista de material), a ser fornecida quando das enregas, detalhando
claramente todas as prtes integrantes destes. Este detâlhametrto não podení ser feito por ódigos, e sim pela
descriçâo dos produtos, com a res[Ectiva $unüdade.

5.4 A aceitação fmal dos produms apenas se daní após a constatação do recebicnto e qualidade dos mesmos,
através de Termo de RecBbimento Definitivo. Em caso de ocorrência de qualquer inâdequâção nas caÍâcterísticâs
dos produtos serão recusados

5.5 Os produtos deverão atender as especificaç*t téfts Eodd§{o Bftã FÊSa de Preços Final, sob
pena de devolução e aplicação das penaliO"ao-gpí*ç+ I . ê.,u, ;* #&â.#..
5.6 A CONTRATADA deverá fomecer, no ato de entrega, prodúos com garantia da qualidade de todos os produtos
ofertados, pelo prazo mínimo estabelecido pela lei, salvo o uso indevido, acidente ou desgaste natuÍal, contados da
emissão do Termo de Recebimento DeÍiniüvo pelo CONTRATANTE.

5.7 O recebimento dos pÍodúos trâo implicâ nâ sua aceitâção defrnitiva, porquanro dependená da aferição por agente
públicodesignado..Frscaldoc-on8.{,9lqÊTqgssaq9ryI.8At rOa ,i :..r i,;i i..r r,:.,:: ,r ..,

a) Executar os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnico e fenarrental apropriados;

b) Repanr, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritáriâ e exclusivarEnte, às suas custas e riscos, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, os produtos recusados pelo CONTRATANTf,, bem assim os executados com
vícios, defeitos, inconeções, erros, falhas e iÍperfeições, decorrentes de culpa da empresa prestadora, inclusive do
emprego de mão{e-obra

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO / R.EVISÃO / REEOUILIBRIO

6.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitâção não será Íeajustado, exceto quando ocorrer
prorÍogação conúatual por priuo superior a 12 (doze) meses, quando podeÍá ser promoüdo reajuste do valor
contraual mediânte Íequerimento da parte rnteressada-

6.2 DenEo do prazo de ügência do contrato e mediante solicitaçâo da contratada, os preços conEatados poderão

sofrer reajuste após o interr€gno de um ano, aplicando-se o Índice setorial compatível exclusivamente para as

obrigações iniciadas e conclúdas âÉs a ocorrência da anualidade.

6.3 Para fins de reâjuste o índice setorial podenl ser aplicâdo o IPC-A ou o indicador inflacionário de menor impacto
Íinanceiro para a gestão pública,

6.4 Eventuais alteraçõ€s contratuâis reger-se-ào pela disciplina da tri n' 14.133 de 202, em especial do aÍt. 124.

6.5 A CONTRATADA é obrigada a aceitâÍ, nas mesrnas condições contratuâis, os acréscimos ou supressões que

se fuerem necessários, úé o limite de 25oá (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6 O pÍam para resposta aos pedidos repactuçâo de preços ou de restâb€lecimento do eqülíbrio ecooômico-
Íinanceiro, quando for o caso, sení de I (urn) mês para decidir, admitida a prorrogação motirãda, poÍ igual período

Rua Rui Barbosa, t0-Cenu'o- Ágrra Fria BA-CEP: 48170-000.
Email: setor.conEatos@aguafr ia.ba. gov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
Tel - (7s) 9E252-E 164
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cr,Áusur,.l sÉuue - oe onrcnpr oos necunsos
7.1 As despgsas decorrentes deste contrato correrão por conta da seBuinte Dotação Orçamentária:

Unidade Orçâmentária: 60ü) Secretaria Municipal de Saúde

Atividade / Projeto. 2019 - Gestões das ações administrativo fundo municipal de saúde

2020 Gestões administrativa das ações atenção básica

Elemento de Despesa:33.90.30.00.00- Material de Consumo/44.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso: 1502/l 600

clÁusul,t otrAvA - DA cÀRÂNTtA Do coNTRATo

8.1 No presente contrato não será exigido a prestâção de garantia para execução do objeto.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA DO OBJETO

9. t Fica a prestação de serviços vinculada as normas da Lei no 8.078/90 Código de Defesa do Consumidor, no que
couber.

CLÁUSULA DÉCIM - DAS OBRIGACÓES

IO.I DA CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no pràzo e condições estabelecidas na Dispensa;

b) Atestar a conformidade dos serviços prestados com as especificações constantes da Dispensa, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, s$1e imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no serviço
fomecido, para que seja substituído, rêparado oçffird&, * l& dl, .§.,.- :e.. * A ei*,
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento ffiffiffi *ffi" comissão/servidor
especialmente designado, se for o caso;

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fomecimento do serviço, no prazo e forma
estabelecidos na Dispensa.

IO.2 DA CONTR,ATADÂ:

a) A CONTRATADA deve cumprir tôilas as obrigações constantes na Dispénsa. sêus ànexo! e sua proposta se for
o caso, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
obj eto;

b) Executar os serviços, conforme especificações, prazo e local constantes na Dispensa e seus anexos, se for o caso,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marc4 fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade, quando couber;

c) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, os serviços recusados pelo CONTRATANTE, bem assim os executados com
vícios, defeitos, inconeções, enos, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa prestador4 inclusive do
emprego de mão-de-obra;

d) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do przzo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidad€ com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa;

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, se for o caso.

g) responder por erros motivados pela inobservância do Contrato, leis, regulamentos ou portarias e posturas públicas
de qualquer âmbito dejurisdição;

h) responder por indenizações ou reclamações motivadas por eno, negligência, imperícia ou imprudência na entrega
do objeto do contrato;

Rua Rui Barbosa, l0 Centro Agua Fria BA-CEP: 4E170-000
Email: setor.contratos@aguafr ia.ba. gov.br

CNPJ: 13.606.70210001 -65
Tel - (75) 9E252-El64
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i) responder por qrulquer dano ou prejúzo causado ao CONTRÂTAME ou a terc€iros, por ação ou omissão dos

seus empregados ou terceirizados em deconência do forreóimento do objeto do Contrato ou ainda" pela

inobservância das detemrinaçôes legais e âquelâs ouúas emâÍadas pelas aúorialad€s constituidâs.

crÁusule oÉcnua prurunma - oas rNrnncôns n sarcôns e»unvrsrnlrrves
I 1.1 Ficâ vinculado o prescnte contrato à condições preüstas nos AÍt. 155 e I63 da ki FederalÍf 14.13312ü21,1o
que couber, on especial:

I 1.2 Comere infração adminisEativa o fornecedor que cometeÍ quaisquer das inAações prcústas no art. 155 da Lei
n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a) dar causa à inexecução paÍcial do cotrÍâto;

b) dar causa à inexecução parcial do conmro que cause gÍave dáno à Adminisftação, ao fr.Ecionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inex€cução totâl do conúâto;

d) deixar de entregaÍ a documeotação exigida paÍa o ccrtame:

e) não mantfi a proposta, salvo em decorr'encia de h.to sr.pervenierue dwitlamente justificado;

l) Dão celebraÍ o coDtrâto ou não enÍegaÍ â docuEntação eigida púa a contrat rção q,ando convocâdo dentro do
prazo de validade de suâ proposta;

g) ensejâr o retardâm€nto da o(ecução ou da eDúega do objeto da licitação sern motivo ju«ificado;

h) apresentar declaração ou docunr€ntâção falsa exigida para o ceíáme ou preslaÍ de€laÍação falsa durante a

execução do confrato;

i) prâticaÍ ato fraudulento na execução do coltra§f, 
,,t'&g ii ,.,,: , , ,iíiiig$§, rr.- .;p.

j) componar-se de modo inidôneo ou co.eter filiffi@F$ryr"; . 
,. 

; ,rS 
$A§ . 

,

l) praticar atos ilícitos com üstas a frustÍ os objetivos aesG certame;

k) praticar ato lesivo preüsto no art. 5' da Lei n' 12.846, de 1" de agosto dc 2013.

I 1.3 O fomecedor que comet€r qualquer das infrações discriminadas nos súitens anterioÍes ficará sujeito, sem
prejúzo da responsabilidade ciül e oiminal, às seguintes gações

I - Advertência ftidiàÍi:iao subirêii "ã;ãeste ôont"ad. diíiíiiô nao úúâmàl-f úOs(ào'&lenalidade mais
grave;

II - Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fomccedor, por
qualquer das inftações dos subitens "a" a "k":

III - Impedimento de licitar e contrâtar no âmbito da Administração Públice diÍeta e hdiÍeta do e e federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo pÍazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos súitens "b" a "9" deste Contrato, quando
não se justificar a irnposição de penalidade nais grave;

IV - Declarâção de inidoneidade para licitâr ou contÍatâr, que impediní o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública diÍeta e indireh de todos os entes federâtivos, pelo prazo mínimo de 3 (úês) atros

e máximo de 6 (seis) alos, nos casos dos subitens "h" a "K', bem como nos demais casos que justifiquem a imposição

da penalidâde rnais grave.

I 1.4 O atraso injustilicado na cxecução do contrato sujeitrá o conüatado a mulÍa de mora de l0% (dez poÍ cento)
sobre o valor estimâdo dos itens prejudicados pela conduta do Fomecedor, na forma prevista no inciso II do item
I 1.3, e não inrpedlrá que a Adminismção a converta em coryensarória e promova a exdnção milateral do contrato

com a aplicação cumulada de outras sanções Previstas nesta I,ei.

I 1.5 Na aplicação clas sanções serão considerados:

I - a natueza e a graüdade da infraçâo coÍnetida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Rua Rui Barbosa, I 0 - Cerrro - Água Fria - BA - CEP: 48 I 70-000
EÍnail: sctor.contrâtos(Da guafria.ba.gov.br

CNPJ: 1 3.606.70210001 -6 5
'f el - (75\ 98252-8764
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IV - os dâoos que dela proüerem para a AdministÍaçâo Públicâ:

V - a implantâção ou o aperfeiçoanEnto de programa de integriílad€, coú-orme normas e orientâçõ€s dos órgâos de
conLrole.

11.6 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem srryerlores ao valor de pagâm€nto eventualmente deüdo
pelà Administràção ao contratado, além da perda desse valor, a difererya será descontada da garantia prestada ou
será cobÍada judiciâlmente.

11.7 A aplicaçâo das sanções previsÍâs neste termo de referCncia nào exclui, em hipótese alBm4 a obrigação de
Íepfiaçâo integral do dano causado à AdministÍação Pública.

I 1.8 A punliclade de müta pod€ ser aplicada crunulatilanrente com as demais sanções.

CLÁUSULA DÉCtrvIA SEGUNDA. DA RESCISÃO

12.1 O CONTRATANTE se rcserva o düeito de rescindir o presente contrato unilateralm€nte qufldo ocorÍerem
as hipóteses do art. 137 da tri no 14.133D1.

12.2 A resci§1o do presente contmto poderá ser ainda amigável. pol'acordo entre as pârEs, na formâ do art. l3E, II
dal*rr' 14.133/21, oujudicia! nos termos da legislaçâo vigsnte.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DA EXIGÊNCIA DE RES.EBVA DE]EÁB§O§

I 3 . I A CONTRATANTE se reserva no direito de exigir da CONTRATADA a obrigaçâo de cumpú as exigências
de reserva de cargos prevista em lei, b€m como em outÍus normas especificas, p: â pessoa com deficiência, para
reabilitado da PrevidêÍlciâ Social e pâÍâ aprandiz. quanilo for o caso.

CLÁUSULA DÉCtrvIA

l4.l A execução do contrâto será acompanhada o caso, nos termos dos âÍ. 117 e 140 da lei federal no

14.t33/21

14.2 A Administração rejeitad o objeto
14.t33121).

§l'da lei federal n"

14.3 A Fiscalização do pÍesente conFâto será.rea.lizâda pelâ setvidora ERICA CAROLIIIE SAI\ITOS JIruTI,
nos termos do aÍigo 117 da IÊi 14.133121, ao qual competlrá velar pela perfeita execução do Pâctuâdo, em
confoÍmidâde com o preyisto na proposta da Contratadâ e ne§_t9,j!§Euq19qto: .. ... ., I .rt.t-. .., .r. .: r,,. .-

14.4 Em caso dê.k*&úúâ itr&lrqiffi heúsúãq.pu*,ée#lomri$ii&âi*ffbiôâ&Éd§ffi,iços, o asenre

Íiscalizador dará ciência à Connatada, bern assim das proüdências exigidas para sanar a falha ou defeito apontrdo.
Todo e qualqueÍ dano decorrenre da inexecução, parcial ou totâI, âinda que imposto a terceiros, será de única e
exclusiva respoDsa bil i dade da Contratada.

14.5 A fiscalização de que tÍata esta cliiusula não exclü e nem Íeduz a responsabilidade da Contratada por quaisquer

irregularidades, inexecuções ou desconfomridades haviclas na execução do ajuste, aí inclúdas imperfeições de

naturqa técnica ou aqueles provenientes de ücio redibitório.

14.6 O contratante Íeserva-se o dteito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços objeto do conlÍato, cilso os

mesmos afastem-se das especificações da propostr apresentâda,

CLÁUSULAD Écnraourxu-oa ICIDADE

15.1 A CONTRATANTE pÍovidenciará a publicação do extrato do contrato bem como dos extratos de temros

aditivos, se for o caso, em conformidade com a Lei n.o 14-13312021, no Dirlrio Oficial EletÍônico da Prefeitua
Municipal de Água Fria-Búia.

CLÁUSULAD ÉctrvrA sDxrA - DA L ISLACÃO APLICÁI'EL E IX) FORO

16.1 O presente contÍato rege-se pelas disposições expressas na tri 14.133 de 01 de abril de 2021, suâs alterações

e pelos preceitos de Direito Públim, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as

disposições de Direito Privado, Código de Defesà tlo Consumidor, Codigo Civil e demais normas aplicáveis à

espécie do Município de Agua l'ria /Ba.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 14.133 de Oll04l21 e suas alteÍações, Íecorrendo-se

à analogia, aos coshrmes e aos princípios gerais de DireÍo.

Rua Rú Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CF,P: 4817G00O.

EÍnail: setor.coutratos@aguafr ia.ba.gov.br
CNPJ: I 3.606.70210001-65

Tel - (7s) 98252-8'7 64
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ESTADO DA BAIIIA C01324
pRnrufilRA MUNICIPAL DE Ácu.q, FRrA
SECRETARIA MUNICIPAL DE saÚor
MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSOIln trruuã I lxr âs§6!

16.2 Para todas as questões oriu[das do pÍesente ÇorÍI-ato seÍá competenÍe o foro da Comarca de Irará/Bahia, com
exclusão de qualquer outro, por mais priülegiado que s{a.

E poÍ estarem justos e acordados, as piríes assiDâm o presente coÍ:rato em duas vias de igual teor, para que se
produzam os efeitos de Lei.

Água Fria-BA, 05 de maÍço 2025

CONTRATANTE

CONTRATADA

Tcstemunhas
a)
CPF

b)
CPF
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RENATA LOMAT\ITO DE ARAUJO SILVA LYRÀ
SecÍeLária MuniÇipâl de Saude (Interina)

PorÍâriàa" 010,2025
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